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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Govemador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Aberson Carvalho, Secretário de Estado de Educação e Cultura do Acre

. SEEAC, a seguinte indicação, solicitando a destinação de equipamentos para o laboratório

da Escola EstadualLeôncio de Carvalho.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'
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JUST!FICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando a destinação de equipamentos para o laboratório da

Escola Leôncio de Carvalho. Visto que, a sala já está pronta, porém ainda não conta com o

aparelhamento necessário para seu pleno funcionamento. A disponibilização desses materiais é

fundamental para garantir um ensino mais dinâmico e prático, proporcionando aos alunos uma

experiência educativa enriquecedora.

Com a estrutura adequada, será possível desenvolver atividades laboratoriais que

complementam o aprendizado teórico, fortalecendo o ensino nas áreas de ciências, física, química

e biologia. Dessa forma, a destinação dos equipamentos contribuirá diretamente para a melhoria

da qualidade da educação ofertada.

Certos de contar com vosso apoio, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e

consideraçã0.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'

05 de fevereiro de 2026
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